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II - no valor da operação, o valor corresponde ao valor ressarcido, obtido pelo somatório dos valores do ICMS desonerado no mês anterior;
III - na identificação do destinatário, a refinaria de combustível para qual o crédito será transferido; 
IV no campo Informações Adicionais, a expressão “Ressarcimento referente a redução de base de cálculo concedida nos termos da Lei 3�741/2021”;
V - no campo <cBenef>, o código de ajuste “AC30001”�
 § 4º Na escrituração da NF-e de ressarcimento de que trata § 3º, a distribuidora de combustível informará na Escrituração Fiscal Digital (EFD) 
os registros C195 e C197 indicando no campo Código de Ajuste (02 - COD_AJ), o código “AC50000005” para estorno do crédito apropriado, e no 
campo Valor do ICMS (07 - VL_ICMS), o valor total da nota fiscal de ressarcimento. 
§ 5º Em substituição ao visto da SEFAZ, a NF-e de ressarcimento poderá ser objeto de prévia autorização, após sua emissão e antes do envio à 
refinaria, mediante documento específico de autorização, emitido através do portal da Sefaz online, conforme modelo constante no Anexo III.
§ 6º Para emissão da autorização será verificado eletronicamente se a nota fiscal de ressarcimento atende ao disposto no art. 3º.
§ 7º A autorização emitida nos termos dos §§ 5º e 6º:
a) não exclui a responsabilidade do contribuinte ressarcido por erro, omissão ou informações falsas que levem a ressarcimento indevido; 
b) exclui a responsabilidade do destinatário do crédito, salvo na ocorrência de dolo, simulação ou fraude�
Seção V
Das Sanções
Art� 19� A empresa terá seu credenciamento suspenso de ofício nas seguintes hipóteses: 
I - utilização do óleo diesel alcançado pelo benefício em atividades diversas dos serviços de transporte coletivo de passageiros, municipal ou inter-
municipal, restrito ao território do Estado do Acre;
II - descumprimento das obrigações decorrentes da Lei 3�741/2021 ou desta Portaria ou apresentação de informações falsas ou inexatas;
III - for constatada qualquer forma de transação com a quota por parte da empresa credenciada;
IV - deixar de atualizar as informações utilizadas no credenciamento ou na Inscrição Estadual, quando houver alteração; 
V - for descredenciado pelo respectivo órgão regulatório ou fiscalizador.
Art� 20� Nos casos de reincidência de suspensão do benefício, de decretação de falência ou recuperação judicial, ou de crimes contra a ordem tri-
butária, previstos nos artigos 1º e 2º da Lei 8�137/1990, a empresa enquadrada, diretamente ou em virtude de condenação de qualquer dos sócios, 
terá o credenciamento cancelado, assegurados o contraditório e a ampla defesa� 
§ 1º A empresa que tiver o incentivo cancelado não fará jus a novas concessões do benefício, diretamente, ou através de empresas coligadas, 
controladas, controladoras ou de outras em que qualquer de seus sócios tenha participação� 
§ 2º O cancelamento de que trata este artigo será realizado por ato do Diretor de Administração Tributária�
Art� 21� A empresa credenciada que infringir as regras do benefício, obrigar-se-á a recolher o imposto devido no valor do incentivo utilizado indevi-
damente, com os acréscimos legais� 
CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art� 22� Para emissão da Inscrição Estadual de que trata o art� 4º aplica-se no que couber as normas pertinentes à inscrição estadual de contribuintes�
Art� 23� Para cálculo do critério de rateio previsto no inciso II do § 1º do art� 9º, para aplicação no ano de 2021, em virtude da pandemia decorrente 
do coronavírus, serão considerados os meses de dezembro, janeiro e fevereiro de 2019 para composição do trimestre de referência� 
Art. 24. A SEFAZ e os órgãos regulatórios ou de fiscalização manterão contínuo intercâmbio de informações para acompanhar o cumprimento das 
disposições desta Portaria�
Art� 25� Os Anexo II e III da Portaria nº 565, de 29 de novembro de 2016, passam a vigorar com os seguintes acréscimos:
“ANEXO II
  TABELA 5�2
TABELA DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS DA APURAÇÃO 

CÓDIGO DA
 INFORMAÇÃO DESCRIÇÃO DA INFORMAÇÃO ADICIONAL DATA DE INÍCIO DATA DE FIM

��� ��� ��� ���

AC30001 Desoneração no ICMS decorrente da Redução de Base de Cálculo nas operações 
Diesel e Biodiesel destinado ao transporte de passageiro (Lei 3�741/2021)� 01/10/2021  
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“ANEXO III
  TABELA 5�3
TABELA DE AJUSTES E INFORMAÇÕES DE VALORES PROVENIENTES DE DOCUMENTOS FISCAIS
CÓDIGO DO AJUSTE DESCRIÇÃO DO AJUSTE DATA DE INÍCIO DATA DE FIM
��� ��� ��� ���

AC10000011
Apuração do ICMS; Outros créditos; Decorrente da redução de base de cálculo 
nas operações de saídas de diesel ou biodiesel destinadas à concessionárias ou 
permissionária de transporte coletivo de passageiros (Lei 3�741/2021); 

01/10/2021  
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AC50000005

Apuração do ICMS; Estorno de Crédito; Referente Nota fiscal de Ressarcimento de 
ICMS retido por substituição tributária decorrente da redução de base de cálculo 
em operações com diesel ou biodiesel destinadas a concessionária ou permissio-
nária de transporte coletivo de passageiros (Lei 3�741/2021); 

01/10/2021  
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Art� 26� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 27 de outubro de 2021�

Rômulo Antônio de Oliveira Grandidier
Secretário de Estado da Fazenda

ANEXO I
A empresa ______________________________, neste ato representada por _______________________________, requer seu credenciamento 
para usufruir do benefício de na base de cálculo do ICMS incidente nas operações internas com óleo diesel e biodiesel, previsto na Lei 3�741/2021� 
Na oportunidade, declaro que a empresa por mim representada detém setenta e cinco por cento de sua frota de ônibus licenciada no Estado, aten-
dendo desta forma o constante do inciso IV do Art� 2º da Lei 3�741/2021 e por ser a expressão da verdade, assumo total responsabilidade pelas 
informações prestadas e declaro estar ciente das disposições legais�
IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
I�E�: CNPJ:
Razão Social:
Endereço: Número:
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Bairro: Município:
E-mail: Telefone: (  )

PROCEDIMENTO CADASTRAL
(      ) Credenciamento referente a Lei nº 3�741/2021
(      ) Atualização de dados do credenciamento 
(      ) Atualização de dados da Inscrição Estadual

LISTA DE DOCUMENTOS
(      ) Dados pessoais ou cópia de instrumento procuratório
(      ) Ato de constituição da pessoa jurídica ou firma individual
(      ) Inscrição no CNPJ
(      ) Contrato de concessão, autorização ou permissão emitido pelo órgão regulador
(      ) Relação da frota de ônibus com RENAVAM
(      ) Certidão negativa

Opção para a utilização do Domicílio Eletrônico do Contribuinte:
(      ) Sim (      ) Não

Local: Data:
Assinatura: Identidade:

Para uso exclusivo da SEFAZ
RECEBIMENTO
DATA:       /        /             ASSINATURA DO SERVIDOR:
CÓDIGO OU MATRÍCULA:

Núcleo de Substituição Tributária:
(      ) Defiro (      ) Indefiro
Despacho:

Núcleo de Obrigações Acessórias e Cadastro:
(      ) Inscrição efetuada (      ) Inscrição pendente
Habilitado para emitir NF-e:    (    )  sim        (     ) Não 
Despacho:

Núcleo Substituição Tributária:
Credenciamento efetuado na aplicação
(      ) Sim (      ) Não
Despacho:

ANEXO II

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

AUTORIZAÇÃO Nº: #####/aaaa
Rua Benjamin Constant, 946 - Centro
Rio Branco - AC 
Fone: (68) 3215-2058
Data de Emissão: dd/mm/aaaa

AUTORIZAÇÃO PARA REDUÇÃO NA BASE DE CÁLCULO DO ICMS
em operações com Diesel ou Biodiesel

DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEL – FORNECEDORA
Razão Social: BR Distribuidora de Combustíveis S/A
CNPJ: 04�064�077/0001-86
Endereço: R Copacabana, 10 Bairro: Centro
Município: Rio Branco – AC CEP: 69�901-700

CONCESSIONÁRIO OU PERMISSIONÁRIO DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIRO – DESTINATÁRIA
Razão Social: Busão Empresas de Transportes LTDA
CNPJ: 12�123�456/0001-12
Endereço: Av� dos Vegetais, 123 Bairro: Abobrinha
Município: Rio Branco – AC CEP: 69�900-000

INFORMAÇÕES DA OPERAÇÃO – PRODUTOS E QUANTIDADES
Quantidade de Operações Autorizadas: 01
Quantidade de Diesel ou Biodiesel Autorizados: 10�000 litros

OBSERVAÇÕES
Fica autorizada a operação acima com redução da base de cálculo do ICMS em 52% (cinquenta de dois por cento), com fundamento da Lei nº 
3.741, de 16 de junho de 2021, desde que informado o código de autorização acima especificado na respectiva NF-e que acobertar a operação, 
observando o campo específico conforme a Portaria 322/2021.

DADOS DA AUTORIZAÇÃO

Data da geração: 30/10/202101

Horário: 10:29:00

Usuário Solicitante: 197�209�042-91 – Gonçalo Gonçalves Duarte


